
 

 

 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

 

 

DCA 
 
 
 

5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2022 
Data: 05 de Maio de 2022 (Quinta-feira) 

Horário: 15h00min às 17h00min 

Local: Reunião Virtual pelo Google Meet 

 

 



Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | Caixa Postal 137 | CEP: 59625-900 
Fone: (84) 3317-8540 – Ramal: 1195 | E-mail: dca@ufersa.edu.br | https://dca.ufersa.edu.br 

 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIARIDO 
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CONVOCAÇÃO 
 

O Chefe do Departamento de Ciências Animais (DCA) CONVOCA os professores 

e representante discente, relacionados na lista anexa, a se fazerem presentes na 5ª Reunião 

Extraordinária de 2022 do DCA, com data, local e horário, abaixo determinados, para cumprir a 

seguinte pauta: 

1. Apreciação e deliberação sobre as justificativas de ausências enviadas ao email 

(dca@ufersa.edu.br); 

2. Apreciação e aprovação da Ata da 4ª Reunião Extraordinária de 2022 DCA. 

3. Apreciação e aprovação de Projetos de Extensão: 

 CRIAÇÃO DE ABELHAS SEM FERRÃO PROJETO MARCENARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE COLMEIAS E EQUIPAMENTOS APICOLAS – 

COORDENADOR: AIRTON TORRES CARVALHO. 

4. Discussão e deliberação da cota do CCA de capital destinada ao DCA. 

 

Data: 05 de Maio de 2022 (Quinta-feira) 

Local: Reunião Virtual pelo Google Meet 

Horário: 15:00H às 17:00H 

 

Mossoró-RN, 03 de Maio de 2022 

 

 

 

Felipe de Azevedo Silva Ribeiro 

Chefe do Departamento de Ciências Animais (DCA)  
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CONVOCADO ASSINATURA 

1 ALEXANDRE RODRIGUES SILVA 
 

2 ALEX AUGUSTO GONCALVES 
 

3 ALEX MARTINS VARELA DE ARRUDA   

4 AMBROSIO PAULA BESSA JUNIOR   

5 ANDREZZA ARAUJO DE FRANCA  

6 ARACELY RAFAELLE FERNANDES RICARTE  AFASTADA 

7 CARLOS CAMPOS CAMARA   

8 CARLOS EDUARDO BEZERRA DE MOURA 
 

9 DORGIVAL MORAIS DE LIMA JÚNIOR  

10 FELIPE DE AZEVEDO SILVA RIBEIRO 
 

11 GENILSON FERNANDES DE QUEIROZ 
 

12 GUELSON BATISTA DA SILVA   

13 HUMBERTO GOMES HAZIN 
 

14 IVANILSON DE SOUZA MAIA   

15 JAEL SOARES BATISTA   

16 JEAN BERG ALVES DA SILVA 
 

17 JEFFERSON FILGUEIRA ALCINDO  

18 JOSE ERNANDES RUFINO DE SOUSA   

19 JOSEMIR DE SOUZA GONCALVES   

20 JULIANA FORTES VILARINHO BRAGA  

21 KÁTIA PERES GRAMACHO   

22 LIZ CAROLINA DA SILVA LAGOS CORTES ASSIS   

23 MARCELLE SANTANA DE ARAUJO   

24 MARCELO AUGUSTO BEZERRA   

25 MARCELO BARBOSA BEZERRA 
 

26 MATHEUS RAMALHO DE LIMA  

27 MICHELLY FERNANDES DE MACEDO   

28 MOACIR FRANCO DE OLIVEIRA 
 

29 PATRICIA DE OLIVEIRA LIMA 
 

30 PEDRO CARLOS CUNHA MARTINS 
 

31 RAIMUNDO ALVES BARRETO JUNIOR 
 

32 RAQUEL LIMA SALGADO   

33 REGINA VALERIA DA CUNHA DIAS   
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34 RENNAN HERCULANO RUFINO MOREIRA  

35 ROGÉRIO TAYGRA VASCONCELOS FERNANDES  

36 STHENIA DOS SANTOS ALBANO AMORA 
 

37 TALYTA LINS NUNES  

38 VALDIR MARTINS DA FONSECA FILHO   

39 VALERIA VERAS DE PAULA 
 

40 WIRTON PEIXOTO COSTA 
 

REPRESENTAÇÃO DISCENTE 

1 
SARAH EMANUELY OLIVEIRA CHAVES / JOÃO 
LUIZ ELIAS PINHEIRO DUARTE 
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No décimo nono dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, através da 1 

plataforma virtual Google Meet, foi realizada a quarta reunião extraordinária de dois mil e vinte e 2 

dois do Departamento de Ciências Animais (DCA). Estiveram presentes os seguintes membros: 3 

Carlos Eduardo Bezerra de Moura (chefe do departamento em exercício), Alex Augusto 4 

Gonçalves, Andrezza Araújo de França, Dorgival Morais de Lima Júnior, Genilson Fernandes 5 

de Queiroz, Humberto Gomes Hazin, Ivanilson de Souza Maia, Jael Soares Batista, Jean Berg 6 

Alves da Silva, Jefferson Filgueira Alcindo, Josemir de Souza Goncalves, Marcelo Augusto 7 

Bezerra, Marcelle Santana de Araújo, Moacir Franco de Oliveira, Raquel Lima Salgado, 8 

Raimundo Alves Barreto Júnior, Rogério Taygra Vasconcelos Fernandes, Sthenia dos Santos 9 

Albano Amora, e Valéria Veras de Paula. Justificaram ausência os docentes: Alex Martins Varela 10 

de Arruda, Alexandre Rodrigues Silva, Ambrósio Paula Bessa Júnior, Guelson Batista da Silva, 11 

José Ernandes Rufino de Sousa, Juliana Fortes Vilarinho Braga, Kátia Peres Gramacho, 12 

Michelly Fernandes de Macedo, Rennan Herculano Rufino Moreira, Talyta Lins Nunes e 13 

Wirton Peixoto Costa. Docentes em afastamento, licença ou férias: Aracely Rafaelle Fernandes 14 

Ricarte, Felipe de Azevedo Silva Ribeiro e Liz Carolina da Silva Lagos Cortes Assis. Tendo 15 

verificado a existência de quórum, o chefe do departamento em exercício, Carlos Eduardo Bezerra 16 

de Moura, iniciou a leitura da pauta. Após a aprovação da mesma, por unanimidade, foi declarada 17 

aberta a reunião e os membros discutiram os pontos a seguir: PONTO 1. Apreciação e deliberação 18 

sobre as justificativas de ausências enviadas ao email (dca@ufersa.edu.br); justificativas 19 

aprovadas com 1 (uma) abstenção. PONTO 2.  Discussão e deliberação sobre o projeto de 20 

extensão Centro de Equoterapia do Semiárido – Prof. Paulo Gustavo da Silva. O professor 21 

Carlos Eduardo Bezerra de Moura consultou a assembleia de forma a aprovar a participação do 22 

professor Paulo Gustavo e Hudson Palhano, coordenadores do projeto, para que pudessem sanar 23 

possíveis dúvidas acerca do mesmo. A participação foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o 24 

professor expôs que o escopo do projeto era mais amplo do que simplesmente um projeto de 25 

extensão. A partir daí, ressaltou que surgiram questionamentos na assembleia anterior a respeito de 26 

pontos como forma de manutenção e cuidado dos animais, fonte de custeio, espaço físico, equipe 27 

técnica responsável e destinação dos animais após o término do projeto. Outro ponto levantado pelo 28 

professor Jean Berg Alves da Silva diz respeito à apresentação da documentação de forma a 29 

subsidiar a tomada de decisão pelo departamento. O professor Paulo Gustavo apresentou o projeto e 30 

informou que a documentação correspondente poderia estar indisponível devido a atualizações no 31 
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SIGAA e que já foi aberto um chamado na SUTIC para tratar do problema. Em seguida, repassou 32 

informações a respeito do projeto. A princípio, contará com 10 (dez) animais, será regido pela lei de 33 

número 13.830/2019, que dispõe sobre a prática da Equoterapia, tem previsão de realizar até 400 34 

(quatrocentos) atendimentos por mês e contará com apoio de engenheiro e arquiteto para a 35 

construção dos espaços. Em relação à manutenção, alimentos e mão de obra, contará com 36 

financiamento externo. O professor Carlos Eduardo Bezerra de Moura questionou a respeito da 37 

necessidade de que atividades que envolvam manutenção e criação de animais passem pela Comissão 38 

de Ética. O professor Moacir Franco de Oliveira questionou a respeito da continuidade do projeto. 39 

Se, encerrando os recursos da emenda extraordinária a universidade tivesse que manter essa estrutura 40 

com seu próprio orçamento. O professor Paulo Gustavo esclareceu que por se tratar de um projeto de 41 

extensão não existe a obrigatoriedade dessa aprovação no momento, mas que nos desdobramentos 42 

futuros, referentes a projetos de ensino e pesquisa, a coordenação ficará atenta para atender a 43 

legislação. Quanto a continuidade, informou  que a ideia é que o projeto deverá se tornar algo 44 

permanente devido a sua importância e aos benefícios à sociedade que o mesmo proporcionará. 45 

Também respondeu que os recursos para manutenção poderiam ser conseguidos através de diversas 46 

outras fontes como doações, parcerias, contribuições, multas, etc. O professor Jean Berg Alves da 47 

Silva pediu para que fossem dados mais detalhes na apresentação a respeito do projeto, em virtude da 48 

inviabilidade de apresentação da documentação antes da reunião. O professor Paulo Gustavo 49 

apresentou o projeto e se comprometeu a enviar a documentação à chefia de departamento para que 50 

pudesse ser anexada a ata desta reunião e os professores pudessem consultá-la e continuou com a 51 

apresentação e as devidas explicações. Informou que o projeto estima atender até 25 (vinte e cinco) 52 

cidades da região com atenção às pessoas com deficiência. Dentre os tipos de profissionais 53 

envolvidos, estão previstos a contratação, via processo seletivo específico, de médicos veterinários, 54 

médicos humanos, técnicos de equitação e fisioterapeutas. Em seguida, o professor Hudson Palhano 55 

explicou também a respeito da importância das tecnologias e benefícios sociais do projeto. O 56 

professor Jean Berg Alves da Silva agradeceu as explicações, no entanto, ainda fez a ressalva a 57 

respeito da submissão ao comitê de ética no uso de animais e da continuidade do projeto. A 58 

professora Sthenia dos Santos Albano Amora elogiou o projeto no tocante à integração da área 59 

saúde animal com a saúde humana e ressaltou a importância de se seguir as questões legais, 60 

normativas, entre outras, de forma a garantir segurança técnica e jurídica às atividades que serão 61 

desempenhadas, particularmente no que concerne à aprovação dos comitês de ética em saúde humana 62 
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e animal. Após feitas todas as considerações, o projeto foi posto em votação e foi aprovado com 1 63 

(uma) abstenção, com uma ressalva a respeito do registro do mesmo na Comissão de Ética. Às 64 

dezesseis horas, não havendo mais pontos a tratar, o professor Carlos Eduardo Bezerra de Moura 65 

agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião. E para constar, eu, Leonardo Mickael 66 

do Vale Vasconcelos, lavrei a presente ata que foi aprovada na reunião do 67 

diaxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 68 

 69 

Chefe do Departamento: 70 

Carlos Eduardo Bezerra de Moura 71 

 72 

Membros Presentes: 73 

 74 

Alex Augusto Gonçalves 75 

Andrezza Araújo de França 76 

Dorgival Morais de Lima Júnior 77 

Genilson Fernandes de Queiroz 78 

Humberto Gomes Hazin 79 

Ivanilson de Souza Maia 80 

Jael Soares Batista 81 

Jean Berg Alves da Silva 82 

Jefferson Filgueira Alcindo 83 

Josemir de Souza Goncalves 84 

Marcelo Augusto Bezerra 85 

Marcelle Santana de Araújo 86 

Moacir Franco de Oliveira 87 

Raquel Lima Salgado 88 

Raimundo Alves Barreto Júnior 89 

Rogério Taygra Vasconcelos Fernandes 90 

Sthenia dos Santos Albano Amora 91 

Valéria Veras de Paula 92 

 93 
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Secretário: 94 

Leonardo Mickael do Vale Vasconcelos 95 
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EQUIPAMENTOS APICOLAS – COORDENADOR: 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROGRAMA NOVOS RUMOS NA EXECUÇÃO PENAL 

Ofício nº 055/2021 – PNR/TJRN                                      Natal, 03 de dezembro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
DES. VIVALDO PINHEIRO
MM. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte

Assunto: Projeto 

 
Senhor Presidente,

Com nossos cumprimentos, para fins de autorização desta Egrégia Presidência

para execução financeira e orçamentária, encaminho o projeto “Criação de abelhas sem ferrão

e marcenaria para construção de colmeias e equipamentos apícolas”, proposto ao Programa

Novos Rumos pela Universidade Federal Rural do Semiárido – UFERSA, a partir de articulações

promovidas com a Vara de Execução Penal da Comarca de Mossoró, por meio da magistrada

Dra. Cinthia Cibele Diniz de Medeiros.

Em harmonia com as orientações do Conselho Nacional de Justiça, o Novos

Rumos vem desenvolvendo inúmeras ações que visam a contribuir com a humanização da

pena de prisão e melhoria da execução penal no Estado. 

Nesse  sentido,  de  grande  importância  é  dedicar  atenção  à  pessoa  em

cumprimento  de  pena  no  regime  fechado,  propiciando-lhe  ocupação  e  possibilidades  de

aprendizado que lhe forneçam perspectivas para o momento futuro,  de saída da unidade

prisional.

Posto  isso  e  na  expectativa  de  poder  executar  o  projeto  por  meio  deste

Programa  Novos  Rumos,  informo,  por  oportuno,  a  previsão  de  recursos  na  unidade

orçamentária 04.131, Projeto 15.895 - Programa Novos Rumos na Execução Penal.

Atenciosamente,

Coordenador do Programa Novos Rumos na Execução Penal

Programa Novos Rumos na Execução Penal 
Av. Duque de Caxias, 151, Ribeira, CEP 59012-200, Natal/RN. 

Contatos: 3673-9221/22/23 - novosrumos@tjrn.jus.br   
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(Assinado digitalmente em 07/12/2021 04:06 )
GUIOMAR VERAS DE OLIVEIRA

AUXILIAR TÉCNICO

NREP (11.14.74.05.02)
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AUXILIAR TÉCNICO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO Nº 167/2021 - NCL (11.14.74.04)

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Natal-RN, 14 de dezembro de 2021.

DESPACHO

Trata-se de solicitação formulada pelo ilustre Coordenador Geral do Programa
Novos Rumos na Execução Penal, Juiz Gustavo Marinho, que, por meio do
Ofício nº 055/2021-PNR/TJRN, requereu a esta presidência autorização "para

" (fl. 02), para adoção do projeto "execução financeira e orçamentária Criação
de abelhas sem ferrão e marcenaria para construção de colmeias e

 proposto ao Programa Novos Rumos pelaequipamentos apícolas",
Universidade Federal Rural do Semiárido - UFERSA, a partir de articulações
promovidas com a Vara de Execução Penal da Comarca de Mossoró, por meio
da magistrada Dra. Cinthia Cibele Diniz de Medeiros.

Desta forma, vão os autos à  para queSecretaria de Administração - SAD
promova a instrução do feito, como forma de atender ao pedido em questão.

(Assinado digitalmente em 14/12/2021 15:05)
PATRICIA GONDIM MOREIRA PEREIRA

JUIZ DE DIREITO AUXILIAR

NCL (11.14.74.04)

Matrícula: 1518585

Processo Associado: 04101.075908/2021-54

Para verificar a autenticidade deste documento entre em 
 informando seu número: , ano: https://sigajus.tjrn.jus.br/public/documentos/index.jsp 167

, tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2021 DESPACHO 14/12/2021
6477715d0a



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO Nº 846/2021 - SGACCON (11.14.01.01.02.04)

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Natal-RN, 16 de dezembro de 2021.

Em que pese o documento 2 constar uma proposta para desenvolvimento do Projeto 

"Criação de abelhas sem ferrão e marcenaria para construção de
colmeias e equipamentos apícolas", a fim de possibilitar a elaboração de

 Universidade Federal Rural do Semiárido -minuta de Convênio com a
UFERSA, a partir de articulações promovidas com a Vara de Execução Penal
da Comarca de Mossoró, faz-se necessário a elaboração de Plano de
Trabalho que contenha as obrigações dos partícipes, objetivando estabelecer
a melhor execução das atividades caracterizando a convergência de
interesses, além de observar os requisitos do § 1º do art. 116 da Lei nº
8.666/93.

§ 1º.  pelos órgãos ou entidades daA celebração de convênio, acordo ou ajuste
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de

 proposto pela organização interessada, o qual deverátrabalho

conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - identificação do objeto a ser executado;

II - metas a serem atingidas;

III  - etapas ou fases de execução;

IV  - plano de aplicação dos recursos financeiros;

V  - cronograma de desembolso;

VI  - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das
etapas ou fases programadas;

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que
os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão

devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a
entidade ou órgão descentralizador.

Sendo assim, devolvo os autos à SAD para conhecimento e deliberações que
entender necessárias.



(Assinado digitalmente em 16/12/2021 23:11)
ORLIGEANE OLIVEIRA MOURA MEDEIROS

COORDENADOR DE LICITAÇÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE

CLCC (11.14.01.01.02)

Matrícula: 1976214

Processo Associado: 04101.075908/2021-54

Para verificar a autenticidade deste documento entre em 
 informando seu número: , ano: https://sigajus.tjrn.jus.br/public/documentos/index.jsp 846

, tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2021 DESPACHO 16/12/2021
563b549fac



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Gabinete da Secretária

Sigajus nº 04101.075908/2021-54

DESPACHO

Conforme despacho nº 846 (fls. 14) da Coordenadoria de Licitação, Contratos e

Convênios – CLCC, devolvam-se os autos ao  Progama Novos Rumos na Execução Penal

para adequações sugeridas no Plano de Trabalho.

 Em seguida, remeta-se o feito à  Coordenadoria de Licitação, Contratos e

Convênios – CLCC para realização de minuta.

 Após, a Secretaria de Orçamento e Finanças para informar disponibilidade

orçamentária para acobertar o presente ajuste.

Natal/RN, 17 de dezembro de 2021.

     Maria Cecília Bussoni
Secretária de Admnistração

MG



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 17/12/2021

DESPACHO Nº 4069/2021 - SAD (11.14.01.01)

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 17/12/2021 11:48 )
MARIA CECILIA BUSSONI

CARGO EM COMISSAO

SAD (11.14.01.01)

Matrícula: 2045958

Para verificar a autenticidade deste documento entre em 
 informando seu número: , ano: , tipo: https://sigajus.tjrn.jus.br/documentos/ 4069 2021

, data de emissão:  e o código de verificação: DESPACHO 17/12/2021 906b488f44
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 22/12/2021

PLANO DE TRABALHO Nº 29/2021 - NREP (11.14.74.05.02)

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 22/12/2021 18:58 )
GUIOMAR VERAS DE OLIVEIRA

AUXILIAR TÉCNICO

NREP (11.14.74.05.02)

Matrícula: 1978055

Para verificar a autenticidade deste documento entre em 
 informando seu número: , ano: , tipo: https://sigajus.tjrn.jus.br/documentos/ 29 2021 PLANO

, data de emissão:  e o código de verificação: DE TRABALHO 22/12/2021 e218047910



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROGRAMA NOVOS RUMOS NA EXECUÇÃO PENAL

            Processo: 04101.075908/2021-54 
            Assunto: Projeto “Criação de abelhas sem ferrão e marcenaria para construção de 

colmeias e equipamentos apícolas”

 DESPACHO

Atendendo  ao  Despacho  nº  846/2021  –  SGACCON (11.14.01.01.02.04),

anexamos o Plano de Trabalho solicitado. 

Remeta-se  à  CLCC  para  as  providências  cabíveis,  relativamente  à

elaboração da minuta de convênio. 

Natal, 22 de dezembro de 2021.

Coordenador do Programa Novos Rumos na Execução Penal

Programa Novos Rumos na Execução Penal – Projeto Começar de Novo 
Av. Duque de Caxias, 151, Ribeira, CEP 59012-200, Natal/RN. 
Contatos: 3616-6850/6851/6852 - novosrumos@tjrn.jus.br   



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 22/12/2021

DESPACHO Nº 11/2021 - NREP (11.14.74.05.02)

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 22/12/2021 18:58 )
GUIOMAR VERAS DE OLIVEIRA

AUXILIAR TÉCNICO

NREP (11.14.74.05.02)

Matrícula: 1978055

Para verificar a autenticidade deste documento entre em 
 informando seu número: , ano: , tipo: https://sigajus.tjrn.jus.br/documentos/ 11 2021

, data de emissão:  e o código de verificação: DESPACHO 22/12/2021 f324c9d068



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenadoria de Licitação, Contratos e Convênios 
 

 
 
PROCESSO: SIGAJUS N.º 04101.075908/2021-54; 
ASSUNTO: MINUTA DE CONVÊNIO – PROJETO “CRIAÇÃO DE ABELHAS SEM FERRÃO E MARCENARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE COLMEIAS E EQUIPAMENTOS APÍCOLAS”; 
FAVORECIDOS: TJRN E UFERSA. 
 
 

DESPACHO 
 

Vieram os autos para fins de elaboração de Minuta de Convênio a ser celebrado entre o TJRN e a 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO – UFERSA, cujo objeto é o desenvolvimento do Projeto 

“CRIAÇÃO DE ABELHAS SEM FERRÃO E MARCENARIA PARA CONSTRUÇÃO DE COLMEIAS E EQUIPAMENTOS 

APÍCOLAS”, consistente na implantação de Meliponário Didático para criação racional de abelhas 

jandaíras (melipona subnitida) e outras espécies de abelhas sem ferrão e oferecimento de cursos 

de criação e manejo destas abelhas, bem como, oferecimento de curso de marcenaria aplicada à 

confecção de colmeias e equipamentos meliponícola, a serem desenvolvidos junto aos sujeitos 

privados de liberdade (em cumprimento de pena sob o regime fechado, no Complexo Penal 

Estadual Agrícola Dr. Mário Negócio). 

Ocorre que, antes da elaboração da Minuta pretendida, Solicita-se do órgão Demandante a 

complementação do Plano de Trabalho quanto à especificação dos Partícipes e à gestão administrativa e 

financeira do Convênio, razão pela qual envia-se o processo ao Programa Novos Rumos para providências. 

Após retornem os autos para a elaboração da Minuta do Convênio pretendido. 

 

Natal, 27 de Dezembro de 2021. 
 

 
Lúcia Helena Jales 

SGACC – TJRN - Mat.: 201.864-0 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 27/12/2021

DESPACHO Nº 864/2021 - SGACCON (11.14.01.01.02.04)

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 27/12/2021 09:18 )
LUCIA HELENA JALES CORREIA LIMA DE QUEIROZ

AUXILIAR JUDICIÁRIO - TITULAR

CLCC (11.14.01.01.02)

Matrícula: 2018640

Para verificar a autenticidade deste documento entre em 
 informando seu número: , ano: , tipo: https://sigajus.tjrn.jus.br/documentos/ 864 2021

, data de emissão:  e o código de verificação: DESPACHO 27/12/2021 379d107481
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������������	
������	�����	��	��������	������������	��	��������	�	�������	������	��	��������	��������	������ ��� �	 �		��������� �!� ��"�#����$%&'$%��� &"��(&'�)�!�**+�(��&�,�&"(!&�!� �&,(!%'"%�&���-�'(,�)(!%'"%�&.�/� &"��(&'�,��#%0(#��,�#��+�*���!� ��!(&'(0&#��� �"�#�����*"&#��#��123���,&�"��,�#��+�*���#�&#��,&�&���,��4�"��5/5�6��'7&*�#&�89:156���$%&'��&0�)�!�**+�(��&�%"('(0&;���#��!&(<&*�"(,��)=!'�����$%&#��*�,&�&�!&,"%�&�#���)<& �*�)&���>(���#��-�**��?.�@& �A �,�#��+�*���#�&#��!� ����� &�#��,&>& �)"��,&�&�&'>% �&,�)&#��$%��&,?*�!% ,�(��*%&�,�)&�*��()"���**&��� �"�&�&'7&��!� �6,(!%'"%�&���-�'(,�)(!%'"%�&.�B&�&�&�( ,'&)"&;���#�*"��,��4�"���&0C*��)�!�**+�(����!�)"�&"��#��% � &�!�)�(���,&�&�#&��&*�&%'&*�&�*�&,�)&#�*3�!%4��,&>& �)"��,�#��+�*�����("��,���!%�*��&�,�**�&��D*(!&.��6� &#�(�&�&�*���%"('(0&#&�)&�!�)��!;���#�*�!�' �(&*���%"�)*D'(�*� �'(,�)D!�'&�,�#��+�*���&#$%(�(#&� �#(&)"��#�&;���#��EF6-6�#�� &#�(�&�&,���)#(#&����%�GHIJKLHMNJKOPKGMPQHRPKSPTPKHURJTPUKGMPGPVOPKVPKPMWJTHVRPK��&()#&�,���#�&;X�*.����YZ[\] Ẑ_̀ aZbZcdefgĥghgij_aghdhk_lh_m_cnad̂ gh� E ,'&)"&��#�� �'(,�)+�(��#(#+"(!��,&�&�!�(&;����&!(�)&'�#��&��'7&*�4&)#&D�&*�opHIqGPVJKUrNVqRqOJs����%"�&*��*,A!(�*�#��&��'7&*�*� ���������������!( �)"��#��!%�*�*�#��!�(&;����� &)�4��#�*"&*�&��'7&*3��� �!� �������!( �)"��#��!%�*��#�� &�!�)&�(&�&,'(!&#&�&�!�)��!;���#��!�' �(&*����$%(,& �)"�*� �'(,�)D!�'&3�$%&'(�(!&���*�&,�)&#�*�,&�&�$%��$%&)#��*&D�� �#&�,�)("�)!(&�(&�,�**& �"����,��"%)(#&#�*���&4%#&��)&���)#&�#��*%&*��& D'(&*.�[\] t_adkhdhk_l_thdaZ̀uẐdkhh v.w E ,'&)"&�� �'(,�)+�(��#��)�� +<( ��xy�!�' �(&*�#��&��'7&*�4&)#&D�&*����%"�&*�&��'7&*z�{.w |&,&!("&��,�'�� �)�*vy�&,�)&#�*�� �!�(&;���#��&��'7&*�*� ��������)��,��D�#��#��v{� �*�*z��x.w |&,&!("&��,�'�� �)�*�vy�&,�)&#�*�� �!%�*��#�� &�!�)&�(&z�}.w B��#%0(��!�' �(&*�#��&��'7&*���&'>%)*�*%,'� �)"�*�o>&(�'&*3�$%&#��*3�&'( �)"&#���*��"!.~�,&�&�*��� �#(*,�)(�('(0&#&*�&�,��4�"�*�#��,�*$%(*&��<"�)*���#&�89:156���� �,�*"��(�� �)"��,�#�����*�����)#(#&*�)��,��D�#��#��% �&)�z�
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MINUTA 

CONVÊNIO XX/202X 

 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, A 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA - SEAP, A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DO SEMIÁRIDO - UFERSA E A FUNDAÇÃO GUIMARÃES 
DUQUE – FGD, PARA DESENVOLVER O PROJETO “CRIAÇÃO 
DE ABELHAS SEM FERRÃO E MARCENARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE COLMEIAS E EQUIPAMENTOS APÍCOLAS” 
A SER DESENVOLVIDO JUNTO AOS SUJEITOS EM 
CUMPRIMENTO DE PENA NO COMPLEXO PENAL ESTADUAL 
AGRÍCOLA DR. MÁRIO NEGÓCIO EM MOSSORÓ/RN. 

 
 O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - TJ/RN, inscrito 
no CNPJ sob o nº 08.546.459/0001-05, com sede na Av. Jerônimo Câmra, s/nº, Nossa 
Senhora de Nazaré, Natal/RN, CEP nº 59.060-300, neste ato representado por seu presidente, 
Desembargador JOÃO BATISTA RODRIGUES REBOUÇAS, doravante denominado CONCEDENTE, a 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP, com sede na Br. 101, 
KM 0, Centro Administrativo do Estado – Bloco SEAP, registrada no CNPJ sob o nº 
33.863.335/0001-92, neste ato representada pelo seu Secretário de Estado,  PEDRO FLORÊNCIO 
FILHO,  a UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO - UFERSA, inscrita no CNPJ nº XXX, com 
sede na Av. Francisco Mota, 572, Costa e Silva, CEP: 59.625-900 – Mossoró/RN, neste ato 
representada pela sua Magnífica Reitora, LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA, e a 
FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE – FGD, inscrita no CNPJ nº 08.350.241/0001-72 , com sede na Av. 
Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva, CEP: 59625-900, Mossoró/RN, neste ato representada pelo 
seu Presidente, Senhor LUCAS LÚCIO GODEIRO , doravante denominados CONVENENTES e, de 
acordo com as formalidades constantes do Processo SIGAJUS nº  04101.076605/2021-53, 
resolvem celebrar o presente Convênio, mediante as seguintes condições: 
 
  

Cláusula 1ª – DO OBJETO 

1.1. O presente Convênio tem por objeto o desenvolvimento do Projeto “CRIAÇÃO DE 
ABELHAS SEM FERRÃO E MARCENARIA PARA CONSTRUÇÃO DE COLMEIAS E EQUIPAMENTOS 
APÍCOLAS”, consistente na implantação de Meliponário Didático para criação raci onal de 
abelhas jandaíras (melipona subnitida) e outras espécies de abelhas sem ferrão e 
oferecimento de cursos de criação e manejo destas abelhas, bem como, oferecimento de 
curso de marcenaria aplicada à confecção de colmeias e equipamentos meliponícola s, a 
serem desenvolvidos junto aos sujeitos privados de liberdade (em cumprimento de pena sob o 
regime fechado, no Complexo Penal Estadual Agrícola Dr. Mário Negócio), conforme etapas 
de execução descritas no Plano de Trabalho do Projeto,  com a finalidade de fortalecer o 
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processo de ressocialização. 
 

CLÁUSULA 2ª - DA GESTÃO DO PROJETO 

2.1. O Projeto será formado pela equipe seguinte: 
a) Coordenador(a) Geral do Projeto; 
b) Educadores;  
c) Representante do Programa Novos Rumos; 
d) Representante da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária. 
2.2. O Coordenador(a) do Projeto acompanhará as oficinas e, concomitantemente, realizará 
entrevistas com a gestão do Complexo Prisional, Conselho da Comunidade, da Pastoral 
Carcerária e do Poder Judiciário para diagnóstico das demandas de implementação de 
projetos na área social, ambiental, cultural e cursos profissionalizantes, sendo responsável 
por analisar os dados do diagnóstico e elaborar propostas de projetos de acordo com os 
resultados obtidos; 
2.3. O monitoramento e a avaliação do projeto serão contínuos, realizados pela equipe 
técnica que, de acordo com o Cronograma de Atividades constante no Anexo Único deste 
Termo, irá elaborar relatório descritivo e fotográfico das atividades executadas, como 
também organizará lista de presença e produzirá relatórios semestrais para 
encaminhamento ao Programa Novos Rumos;  
2.4. Reuniões acontecerão, conforme Cronograma de Atividades constante no Anexo Único 
deste Termo, com os profissionais envolvidos no projeto e os representantes do Programa 
Novos Rumos e da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária . 
 

CLÁUSULA 3ª – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1. O Projeto em apreço consta de implantação de Meliponário de no máximo 30 colmeias 
de abelhas jandaíras e outras abelhas, bem como, capacitação de pelo menos 10 apenados 
em criação de abelhas sem ferrão e pelo menos 10 apenados em curso de marcenaria e, 
ainda, produção de colmeias de abelhas e alguns suplementos para serem disponibilizados a 
projetos de pesquisa/extensão da UFERSA, a ser desenvolvido na Penitenciária Agrícola Dr. 
Mário Negócio, em Mossoró /RN, no intuito de fomentar tecnologias inovadoras de 
produção, qualificando os apenados para que quando saírem da penitenciária possam ter 
melhores oportunidades e ajudar na renda de suas famílias. 
 

CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

I – Obrigações comuns aos PARTÍCIPES: 
a) Articular o objeto do presente Convênio, no âmbito das respectivas instituições, com 
todas as ações institucionais que possam convergir para o alcance dos objetivos propostos;  
b) Possibilitar o mais amplo acesso às informações, à documentação, bibliografia e à 
utilização de instrumentos e equipamentos necessários à execução do presente Convênio; 
c) Realizar, de acordo com o Plano de Trabalho (Etapas de Execução) constante do Anexo 
Único deste Termo, reunião para produção de relatórios de acompanhamento das 
atividades executadas; 
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d) Promover a divulgação pública das ações decorrentes do presente Convênio, citando 
obrigatoriamente a participação conjunta das instituições participantes. 
 
II – São obrigações e responsabilidades do TJRN:  
a) Acompanhar, através do Programa Novos Rumos na Execução Penal e da Vara de 
Execuções Penais de Mossoró, o desenvolvimento dos trabalhos objeto deste Convênio; 
b) Integralizar as ações dos partícipes deste instrumento e conjugá-las com as metas e 
determinações da Justiça, Presente – GMF/RN, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 
c) Participar dos trabalhos preparatórios e do planejamento geral das atividades que serão 
realizadas pelas equipes interinstitucionais; 
d) Repassar, por conta dos recursos específicos do Programa Novos Rumos, os valores 
correspondentes às despesas decorrentes deste Convênio; 
e) Designar funcionário para acompanhamento da execução das atividades inerentes ao 
presente Convênio; 
f) Supervisionar, monitorar e acompanhar o desenvolvimento das atividades executadas, 
relativas ao presente Convênio; 
g) Conceder, por meio da Vara de Execuções Penais de Mossoró, remição de pena aos 
privados de liberdade participantes do projeto, a partir dos relatórios fornecidos pela 
equipe pedagógica; 
h) Efetuar acompanhamento técnico periódico, visando dar suporte ao desenvolvimento 
das atividades, identificando eventuais problemas e propondo solução para os mesmos;  
i) Oferecer suporte e apoiar, quando possível, junto à execução dos programas e projetos 
finalísticos, para o desenvolvimento das atividades inerentes aos objetivos deste 
instrumento. 
j) Fazer-se representado pelo Programa Novos Rumos e/ou Vara de Execuções Penais de 
Mossoró, nos eventos relativos ao projeto; 
k) Deliberar, por meio da Vara de Execuções Penais de Mossoró, e conjuntamente com a 
SEAP, sobre a liberação dos internos para participarem de atividades do projeto. 
 
III – Responsabilidades da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA:  
a) Viabilizar aos partícipes, por meio do Complexo Penal Agrícola Dr. Mário Negócio, 
acesso às suas dependências (Unidade Prisional), sempre que necessário para o 
desenvolvimento das ações propostas no presente Convênio; 
b) Fornecer, quando solicitada, informações sobre as pessoas em privação de liberdade 
que se encontram em processo de seleção ou já selecionadas para o projeto;  
c) Efetuar acompanhamento técnico periódico, visando a dar suporte ao projeto no 
desenvolvimento das atividades desenvolvidas, identificando event uais problemas e 
propondo solução para os mesmos; 
d) Designar funcionário para acompanhamento da execução das atividades inerentes ao 
presente Convênio; 
e) Colaborar, sempre que acionado, com a segurança e disciplina dos selecionados em 
razão do presente Convênio; 
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f) Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos objeto deste Convênio, com base no 
Plano de Trabalho aprovado previamente e nos relatórios de desenvolvimento das 
atividades emitidos pelos partícipes executores;  
g) Supervisionar, monitorar e acompanhar a execução do objeto pactuado no presente 
Convênio; 
h) Selecionar, conjuntamente com a equipe do projeto, os internos que participarão. A 
seleção se baseará nos seguintes critérios: 1) internos do regime fechado: 1.1) que 
externarem interesse em participar;  
i) Fazer-se representar, também pelo Complexo Penal Agrícola Dr. Mário Negócio, em 
eventos referentes ao projeto; 
j) Coordenar e supervisionar o trabalho dos policiais penais e estes as atividades dos 
participantes do projeto; 
k) Autorizar registro fotográfico das edições do projeto e atividades realizadas. 
 
IV – Compete à UFERSA: 
a) Exercer a função de coordenar a equipe técnica do projeto; 
b) Implantar, orientar, supervisionar e acompanhar o Meliponário Didático, bem como, dos Cursos 
descritos no objeto do Convênio e, produzir manual para orientação pedagógica; 
c) Orientar, supervisionar e acompanhar aplicação da proposta pedagógica; 
d) Avaliar o desenvolvimento dos saberes adquiridos pelos internos participantes, elaborando 
relatórios de desempenho dos mesmos;  
e) Avaliar os processos de ensino-aprendizagem; 
f) Participar de reuniões administrativas e pedagógicas; 
g) Designar servidor responsável  para monitorar o uso/aplicação de recursos exigidos para 
implementar as ações no plano de trabalho; 
h) Registrar as atividades desenvolvidas; 
i) Manter comunicação com órgãos judiciais e Ministério Público, sempre que solicitado;  
j) Participar de reuniões administrativas e pedagógicas; 
k) Manter comunicação com os partícipes responsáveis pelo monitoramento, avaliação e 
acompanhamento dos indicadores de resultado do projeto. 
l) Elaborar relatórios semestrais sobre as atividades desenvolvidas no projeto; 
m) Publicar artigo e cartilha eletrônica sobre a implantação do Projeto de “CRIAÇÃO DE ABELHAS SEM 

FERRÃO E MARCENARIA PARA CONSTRUÇÃO DE COLMEIAS E EQUIPAMENTOS APÍCOLAS”; 
n) Emitir Certificação de Qualificação Pedagógica referente ao Projeto, objeto deste Convênio, como 
Instrumento Metodológico Educacional para os educadores e certificação técnica de Produtor de 
abelhas para os educandos; 
 
V – Compete à FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE – FGD: 
a) Gerir administrativa e financeiramente o projeto, como apoio administrativo à UFERSA, realizando 
compras e pagamentos; coleta e organização de dados; elaboração e controle da tramitação de 
documentos; classificação e arquivamento de documentos, formulários, listagens, comunicados, 
relatórios e papéis da rotina administrativa, observando prazos de vigência e outras rotinas; 
b) Enviar relatórios semestrais de atividades e de aplicação financeira ao Tribunal de Justiça do RN e a 
emissão de certificados. 
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CLÁUSULA 5ª – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1. Este ajuste implica em transferência de recursos orçamentários e financeiros para a 
CONVENENTE, no valor de R$ 21.956,90 (vinte e um mil, novecentos e cinquenta e seis reais 
e noventa centavos), com o objetivo de viabilizar a execução do projeto caracterizado no 
Plano de Trabalho anexo e parte integrante do presente instrumento. 
5.2. A liberação dos recursos financeiros relativos às parcelas dar -se-á nos prazos previstos 
no Cronograma de Desembolso contido no Plano de Trabalho aprovado. 
5.3.  Correrão por conta do orçamento específico do Programa Novos Rumos, as despesas 
referentes à execução do presente  Termo. 

 

Cláusula 6ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                 

6.1. As despesas decorrentes deste Convênio correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Estado do Rio Grande do Norte, Unidade Orçamentária:  

____________________________________________________________________ 

6.2. Para fins de emissão do empenho, a UFERSA e a FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE (FGD) 
deverão manter as certidões atualizadas, cuja confirmação será feita através da consulta ao 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou através da Internet nos 
respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.  

CLÁUSULA 7ª – DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Convênio poderá ser alterado, por Termo Aditivo, com as devidas justificativas, 
mediante proposta de modificação a ser apresentada por um dos signatários e aceita por 
escrito pelos demais partícipes no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes da implementação 
da alteração, desde que aceitas pelos partícipes, e em consonância com a Legislação 
vigente. 
 

Cláusula 8ª – DO FUNDAMENTO LEGAL  

8.1. Aplicam-se à execução deste Convênio a Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, 
no que couberem, os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as Disposições do Direito Privado.  
 

CLÁUSULA 9ª – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

9.1. Os partícipes podem rescindir unilateralmente este Convênio, denunciá-lo a qualquer 
tempo, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obrigações assumidas durante a sua 
vigência, limitada aos termos, prazos e objetivos a serem especificados no Plano de 
Trabalho, não ficando qualquer das Partes obrigada a seguir realizando ações em conjunto , 
alinhadas ao objeto tratado na Cláusula Primeira, diante da rescisão do presente 
Instrumento. 
9.2. O presente Convênio poderá ser extinto, mediante acordo entre as partes ou por 
descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições nele ajustadas, cuja informação 
se dará por meio de notificação subscrita pelo representante legal do partícipe que verificar 
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o descumprimento do pactuado, abrindo prazo de 15 dias para apresentação de 
justificativa, à qual, uma vez aceita, manterá vigente o Convênio. 
 

CLÁUSULA 10ª - PRAZO DE VIGÊNCIA 

10.1. O prazo de vigência deste CONVÊNIO é de 12 (doze) meses, contado a partir da data 
de sua assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 
da Justiça Eletrônico do Estado do Rio Grande do Norte, podendo ser prorrogado por igual 
prazo, desde que necessário à conclusão do seu objeto.  
10.2 Deverão ser apresentadas, em atenção ao dever de motivação dos atos 
administrativos, razões suficientemente aptas a determinar a prorrogação do prazo.  
10.3 A prorrogação do prazo de vigência do Convênio também exige prévio exame da 
efetividade no cumprimento do objeto do presente Convênio, bem como do cumprimento 
das metas estabelecidas no plano de trabalho. 
 

CLÁUSULA 11ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Os termos e condições deste Convênio prevalecerão sobre quaisquer outros 
entendimentos ou acordos anteriores entre os partícipes, verbais, ou escritos, referente s às 
condições nele estabelecidas. 
11.2. A omissão ou tolerância dos partícipes em exigir o fiel cumprimento das disposições 
ora pactuadas não constituirá novação ou renúncia, nem lhes afetará o direito de exigir, a 
qualquer tempo, o fiel cumprimento do avençado. 
 

Cláusula 12ª– DA PUBLICAÇÃO  

12.1. Os partícipes providenciarão publicação deste Convênio na imprensa oficial, na forma 
de extrato, em atenção ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, como 
condição de eficácia desta avença. 
 

Cláusula 13ª - DOS CASOS OMISSOS  

13.1. Fica estabelecido que, na ocorrência de algum fato não previsto neste Convênio, a 
solução caberá às partes, respeitado o seu objeto, a legislação e demais normas reguladoras 
da matéria, em especial a Lei nº. 8.666, de 1993, aplicando-lhe, se for o caso, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na  Legislação 
Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 
 

Cláusula 14ª – DO FORO  

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Natal para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste  
Convênio. 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui estabelecidas, firm am o 
presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e para o mesmo efeito, que vai 
assinado, também, pelas testemunhas abaixo. 
 

Natal/RN, ____de____________de 2021. 
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_________________________________________ 

VIVALDO OTÁVIO PINHEIRO 
Desembargador Presidente do TJRN  

 
 

________________________________________ 
PEDRO FLORÊNCIO FILHO  

Secretário de Estado - Secretaria de Estado da Administração Penitenciária - SEAP 
 
 

_________________________________________ 
LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA  

Reitora da UFERSA 
 
 
 

------------------------------------------------------------------------------ 
LUCAS LÚCIO GODEIRO   

Presidente da FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE - FGD 
 
 
 

Testemunhas: 
 
____________________________                              ________________________________  
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ANEXO ÚNICO 

 
 

PLANO DE TRABALHO 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 29/12/2021

CONVÊNIO Nº 704/2021 - SGACCON (11.14.01.01.02.04)

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 29/12/2021 11:21 )
LUCIA HELENA JALES CORREIA LIMA DE QUEIROZ

AUXILIAR JUDICIÁRIO - TITULAR

CLCC (11.14.01.01.02)

Matrícula: 2018640

Para verificar a autenticidade deste documento entre em 
 informando seu número: , ano: , tipo: https://sigajus.tjrn.jus.br/documentos/ 704 2021

, data de emissão:  e o código de verificação: CONVÊNIO 29/12/2021 5dd143e464



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenadoria de Licitação, Contratos e Convênios 
 

 
 
PROCESSO: SIGAJUS N.º 04101.075908/2021-54; 
ASSUNTO: MINUTA DE CONVÊNIO - Projeto “CRIAÇÃO DE ABELHAS SEM FERRÃO E MARCENARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE COLMEIAS E EQUIPAMENTOS APÍCOLAS”; 
FAVORECIDOS: TJRN, SEAP E UFERSA. 
 
 

DESPACHO 
 

Vieram os autos para fins de elaboração de Minuta de Convênio a ser celebrado entre o TJRN, a 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP e a UNIVERSIDADE FEDERAL 

RURAL DO SEMIÁRIDO - UFERSA, cujo objeto é o desenvolvimento do Projeto “CRIAÇÃO DE ABELHAS 

SEM FERRÃO E MARCENARIA PARA CONSTRUÇÃO DE COLMEIAS E EQUIPAMENTOS APÍCOLAS”. 

Assim, confeccionada a Minuta pretendida, sigam os autos à Secretaria de Administração deste 

Tribunal para análise e deliberação. 

 

Natal, 29 de Dezembro de 2021. 
 

 
Lúcia Helena Jales 

SGACC – TJRN - Mat.: 201.864-0 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 29/12/2021

DESPACHO Nº 871/2021 - SGACCON (11.14.01.01.02.04)

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 29/12/2021 11:21 )
LUCIA HELENA JALES CORREIA LIMA DE QUEIROZ

AUXILIAR JUDICIÁRIO - TITULAR

CLCC (11.14.01.01.02)

Matrícula: 2018640

Para verificar a autenticidade deste documento entre em 
 informando seu número: , ano: , tipo: https://sigajus.tjrn.jus.br/documentos/ 871 2021

, data de emissão:  e o código de verificação: DESPACHO 29/12/2021 0197161fad



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Gabinete da Secretária

SIGAJUS nº 04101.075908/2021-54-TJRN

Interessado: Coordenadoria de Licitação, Contratos e Convênios.

Assunto: Formalização de Convênio -  Projeto “Criação de Abelhas sem Ferrão e marcenaria 

para construção de colmeias e equipamentos apícolas”

DESPACHO

Trata-se  de  procedimento  administrativo  por  meio  do  qual  se  busca  alcançar  a

formalização de convênio a ser formalizado entre este Tribunal de Justiça, a Secretaria Estadual

da Administração Penitenciária – SEAP, a Universidade Federal Rural do Semiárido – UFERSA

e  a  Fundação  Guimarães  Duque  -  FGD,  tendo  por  objeto  o  desenvolvimemto  do  Projeto

“CRIAÇÃO  DE  ABELHAS  SEM  FERRÃO  E  MARCENARIA  PARA  CONSTRUÇÃO  DE

COLMEIAS  E  EQUIPAMENTOS  APÍCOLAS”,  consistente  na  implantação  de  Meliponário

Didático para criação racional de abelhas jandaíras (melipona subnitida) e outras espécies de

abelhas sem ferrão e oferecimento  de cursos de criação e manejo destas abelhas” 

O  procedimento  foi  instaurado  em  decorrência  do  Ofício  nº  55/2021-PNR/TJRN

(fl.03), no qual o Coordenador do Programa Novos Rumos na Execução Penal, Exmo. Sr. Juiz Gusta-

vo Marinho, solicitou a formalização do presente convênio.

Em seguida, a Coordenadoria de Licitação, Contratos e Convênios – CLCC realizou a

juntada de minuta do Convênio (fls. 46/51) que foi realizada com base em Projeto constante às fls.

31/43 dos autos.

Por sua vez, esta Secretaria de Administração expediu os Ofícios nºs 05/2022, 06/2022

e 07/2022-SAD  requerendo as anuências da Secretaria Estadual da Administração Penitenciária   -

SEAP, da Universidade Federal Rural do Semiárido – UFERSA e da Fundação Guimarães Du-

que - FGD para a formalização do mencionado convênio.

É o breve relatório.

Como se pode observar, a presente matéria é regulada pela Lei nº 8.666/1993 que, em

seu art. 116, estabelece a aplicação de suas disposições, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes

e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração. 



Não resta dúvida quanto ao interesse dos convenentes na formalização do presente

ajuste, na medida em que possibilitará a implantação de Meliponário Didático para criação racional

de  abelhas  jandaíras  (melipona  subnitida)  e  outras  espécies  de  abelhas  sem  ferrão  e

oferecimento  de cursos de criação e manejo destas abelhas. 

Importa dizer que, embora não tenha havido manifestação formal dos Entes acerca dos

Ofícios nºs 05/2022, 06/2022 e 07/2022-SAD  o silêncio destes, nesses casos, tem sido interpretado

como sinalização positiva com os termos do Aditivo, como tem ocorrido em outros casos semelhantes,

de modo que a anuência buscada por meio dos referidos expedientes será convalidada por ocasião da

assinatura do ajuste em questão.

Assim, encaminhem-se os autos à Secretaria de Orçamento e Finanças – SOF para

informar a disponibilidade orçamentária para acobertar o presente ajuste.

Em seguida, não havendo óbice legal à pretensão objeto destes autos, remeta-se o feito

à Presidência desta Corte de Justiça para que, entendendo pertinente, AUTORIZE a formalização

do Convênio em destaque,  conforme minuta às fls.  46/51,  devendo antes,  os autos passarem pela

Assessoria Jurídica para emissão de parecer.

Natal/RN, 10 de janeiro de 2021.

Maria Cecília Bussoni

Secretária de Administração 

MG



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 10/01/2022

DESPACHO Nº 22/2022 - SAD (11.14.01.01)

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 10/01/2022 14:58 )
MARIA CECILIA BUSSONI

CARGO EM COMISSAO

SAD (11.14.01.01)

Matrícula: 2045958

Para verificar a autenticidade deste documento entre em 
 informando seu número: , ano: , tipo: https://sigajus.tjrn.jus.br/documentos/ 22 2022

, data de emissão:  e o código de verificação: DESPACHO 10/01/2022 0ed83b1adc





PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 24/01/2022

DESPACHO Nº 93/2022 - SOF (11.14.01.08)

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 24/01/2022 16:04 )
PAULO CELIO PINTO MACHADO

CARGO EM COMISSAO

SOF (11.14.01.08)

Matrícula: 2020254

Para verificar a autenticidade deste documento entre em 
 informando seu número: , ano: , tipo: https://sigajus.tjrn.jus.br/documentos/ 93 2022

, data de emissão:  e o código de verificação: DESPACHO 24/01/2022 a5737c7ea0
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SEI/SEARH - 12826828- Oficio 

RIO GRANDE  00 NORTE 
GOVERNO DO ESTADO 

SCCREWIIA DE ESTACO DA 
ADIANtSTRAÇÂO PENITENCIARIA SEAP 

BR 101 KM O, Av. Sen. Salgado Filho, S/N, - Bairro Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59064-901 
Telefone: 

Oficio n° 59/2022/SEAP - APOIO GABINETE/SEAP - CHEFIA DF GABINETE/SEAP - SEC 
ADJUNTO/SEAP - SECRETARIO-SEAP 

À sua Excelência, a Senhora 
MARIA CECÍLIA BUSSONI 
Secretária de Administração 
Secretaria de Administração 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Nesta, 

Pro1ogol0 Geral/ TJRN 
RecetidoS521142,, 

Hora 	: 

'12:ahla lidyane n :a 

CPF.  700.501 04-03 

  

  

Assunto: Resposta ao Oficio n° 05/2022-SAD/TJRN (12740939). 

Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo n° 06010045.000024/2022-32. 

Senhora Secretária, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, em atenção ao Ofício em referência, nos servimos 
do presente para manifestar o interesse desta Secretaria em proceder com a formalização de convênio 
com o Tribunal de Justiça, a Universidade Federal do Semiárido — UFERSA, a Fundação Guimarães Duque 
- FGD e esta Secretaria, tendo por objeto o desenvolvimento do Projeto "CRIAÇÃO DE ABELHAS SEM 
FERRÃO E MARCENARIA PARA CONSTRUÇÃO DE COLMEIAS E EQUIPAMENTOS APÍCOLAS, nos termos do 
Parecer Jurídico de id. n2 12766709. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar os melhores votos de 
estima e consideração, oportunidade na qual nos colocamos à disposição para os demais esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO FLORENCIO FILHO, Secretário de Estado da 
Administração Penitenciária, em 18/01/2022, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 42  do Decreto n° 27.685, de 30 de  ja eiro de 2018. 

un.,. ..-rric5.1 rei 
172472;4;5j.  .14 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador  externo.phpl 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0  informando o código verificador 12826828 
e o código CRC C631C8AA. 

Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo n° 06010045.000024/2022-32 	 SEI na 12826828 

https://sei.m.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=143225488/infra_siste... 1/1 
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SEI/SEARH - 12768709- F roer Jurídico 

RIO GRANDE  DO NORTE 
GOVERNO 00 ESTADO 

SECRETARIA Ot [SIADO DA 
Atall ~4) PENITUCIÁRFA SEAP 

PARECER N2  

PROCESSO NI2  

INTERESSADO: 

27/2022/SEAP - ASSESSORIA JURÍDICA/5MP - SEC ADJUNTO/SEAP - 
SECRETARIO 
06010045.000024/2022-32 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA:  

Termo 	de 
Cooperação. 
Celebração. 
Interesse, 
conveniência 
e 
oportunidade 
administrativa. 
Lei Federal n° 
8.666/93. 
Aspectos 
legais 
observados. 
Pelo 
deferimento, 
com ressalva. 

Trata o presente processo de Termo de Convênio f *macio entre a Secretaria de Estado da 
Administração Penitenciária (SEAP), o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, a 
Universidade Federal Rural do Semiárido — UFERSA e a Fundaçïo Guimarães Duque - FGD, tendo por 
objeto o desenvolvimento do Projeto "CRIAÇÃO DE ABELHAS SEM FERRÃO E MARCENARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE COLMEIAS E EQUIPAMENTOS APTCOLAS", con ,stente na implantação de Meliponário 
Didático para criação racional de abelhas jandairas (melipona sub :tida) e outras espécies de abelhas sem 
ferrão e oferecimento de cursos de criação e manejo destas abelhas". 

Verifica-se que a cooperação entre os interessados hão comporta dispêndio de valores pela 
SEAP. 

É o breve relatório. 

https://sei.m.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visw•lzar&id_documento=142553228tinfra_sistema=... 1/3 
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ANÁLISE LEGAL 

O processo é submetidg a esta Assessoria Jurídica por força do disposto no parágrafo único 

do artigo 38 da Lei Federal n9  8.666/.5fl 

Os termos de convênit- s/cooperação são instrumentos de ação da Administração, através 

dos quais se obtém bens e recursos. le toda ordem, necessários para a concretização de projetos, com 

vistas à realização de um determina& objetivo cujo fim maior é o interesse público. 

Como ensinam os en mentes professores Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo 

Brasileiro, Malheiros, 189 ed. 1990), Maria Sylvia Zanella di Pietro (Parcerias na Administração Pública, 

Atlas, 1996) e Edmir Netto de Araújo (Estudos sobre a Lei de Licitação e Contratos, Forense)  19  ed.), é uma 
forma do Estado se associar com canrias entidades públicas ou privadas com interesses recíprocos e para 

atingir objetivos comuns. 

O Convênio/Cooperaçá.) obedece às mesmas formalidades e requisitos que a lei impõe aos 

contratos, destacando-se as cláusu s essenciais, a forma expressa e respeitadas as peculiaridades 

próprias, conforme o art. 116 da Fedei 31 n9  8.666/93, dispensando-se sua transcrição. 

Como não poderia dt „a-  de ser, há exigência do exame e aprovação da minuta pela 

respectiva assessoria jurídica, nos moles do parágrafo único do artigo 38. 

Examinando-se assim a Minuta do Termo de Cooperação observa-se que a mesma preenche 

todos os requisitos legais antes mei :ionados para a correta formalização do pactuado, estando assim 

devidamente elaborada e redigida. 

Existe, pelo que se c serva, interesse, conveniência e oportunidade em relação a ser 

firmado o Termo de Convênio pelas p rtes. 

Como inexiste repassa de valores, torna-se desnecessário a existência de Certidão de 

Adimplência emitida pela Control, bem como, logicamente, informação quanto a dotação orçamentária 
pela UIFP. 

Consta na minuta cláue Jla que prevê transferência de recursos orçamentários e financeiros 

para a CONVENENTE, no valor de R, 21.956,90 (vinte e um mil, novecentos e cinquenta e seis reais e 

noventa centavos), com o objetivo cie viabilizar a execução do projeto, e que correrão por conta do 

orçamento específico do Programa N is Rumos, as despesas referentes à execução do referido Termo. 

Conforme Despacho SE ,12 — CONVÊNIO (doc. id. 12757852) e Despacho SEAP — DPC (doc. id. 
12758332) estes setores manifestara'',  ,-se no sentido de não apresentar óbice ao prosseguimento do feito. 

Todavia, embora haja ri .enção expressa no Termo de Convênio, de que o Plano de Trabalho 

consta anexa ao termo, verifica-se sia ausência. Assim, faz-se a ressalva de ser enviado o Plano de 
Trabalho, para o efetivo acompanharr.e.nto do objeto e metas a serem alcançadas. 

CONCLUSÃO 

Desta forma, cumpridas as diligências solicitadas, estarão presentes os pressupostos para a 

celebração do referido Termo de Cooperação, devendo constar a qualificação completa dos interessados. 

https://sei.m.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento_visualizar&acao_odgem=arvore_visualizar&id_documento=14255322&infra_sistema=. 213 



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.rn.gov.brisei/controlador  externo.php? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 12766709 
e o código CRCE160ABC98. 

o 

it 	24/01/22, 12:34 	 SEI/SEARH - 12766709- Necer JurIdico 

E nenhum obstáculo jurídico é ofertado por esta Assessoria. 
9 

É o parecer, admitindo melhor julgamento. 

Documento assinado eletronicamente por Andrea Now, 	Pereira, Chefe da Assessoria Jurídica, 

em 13/01/2022, às 12:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 42  do 
Decreto n2  27.685 de 30 de  janeiro de 2018. 

Referência: Processo n2  06010045.000024/2022-32 SEI n9  12766709 

  

Criado por 07580605481, versão 3 por 00856332402 em 13/01/2022 12:43:12. 

https://sel.m.gov.br/sel/controladorphp?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizargad_documento=14255322eanfra_sistema=... 3/3 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO 
Centro Administrativo do Estado - BR 101 - Lagoa Nova 
Natal/RN - Cep. 59064-901 - Fones: (084) 3232.1764/1780 - Fax: (084) 
3232.1791 — E-mail: gabineteseap@m.gov.br  

Oficio n° 59/2022/SEAP - APOIO GABINETE/SEAP - CHEFIA DE GABINETE/SEAP - SEC 
ADJUNTO/SEM - SECRETARIO-SEAP 

À sua Excelência, a Senhora 
MARIA CECÍLIA BUSSONI 
Secretária de Administração 
Secretaria de Administração - Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte — TJRN 

Av. 1er-tinimo Câmara, 2000, Nossa Sra. de Nazaré, Natal/RN, CEP: 59060-300 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 27/01/2022

DOCUMENTO Nº 687/2022 - SAD (11.14.01.01)

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 27/01/2022 10:24 )
RAISSA LIMA GUEDES

TERCEIRIZADO

CPF: 091.462.464-44

Para verificar a autenticidade deste documento entre em 
 informando seu número: , ano: , tipo: https://sigajus.tjrn.jus.br/documentos/ 687 2022

, data de emissão:  e o código de verificação: DOCUMENTO 27/01/2022 e5d9d0f2b7



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

DECISÃO Nº 129/2022 - NCL (11.14.74.04)

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Natal-RN, 25 de fevereiro de 2022.

SIGAJUS nº 04101.075908/2021-54 - TJRN

Assunto: Formalização de Convênio - Projeto "Criação de Abelhas sem Ferrão e marcenaria
para construção de colmeias e equipamentos apícolas"

Interessado: Coordenadoria de Licitação, Contratos e Convênios

D E C I S Ã O

Trata-se de procedimento por meio do qual se busca alcançar formalização

de convênio a ser realizado entre este Tribunal de Justiça, a Secretaria Estadual da

Administração Penitenciária - SEAP, a Universidade Federal Rural do Semiárido -

UFERSA e a Fundação Guimarães Duque - FGD, tendo por objeto o desenvolvimento do

projeto "CRIAÇÃO DE ABELHAS SEM FERRÃO E MARCENARIA PARA

CONSTRUÇÃO DE COLMEIAS E EQUIPAMENTOS APÍCOLAS", consistente na

implantação de Meliponário Didático para criação racional de abelhas jandaíras (melípona

subnitida) e outras espécies de abelhas sem ferrão e oferecimento de cursos de criação e

manejo destas abelhas".

O procedimento foi instaurado em decorrência do Ofício nº

55/2021-PNR/TJRN (fl. 03), no qual o Coordenador do Programa Novos Rumos na

Execução Penal, Exmo. Sr. Juiz Gustavo Marinho, solicitou a formalização do presente

convênio.

Em seguida, a Coordenadoria de Licitação, Contratos e Convênios - CLCC

realizou juntada de minuta do Convênio (fls. 46/51) que foi realizada com base em Projeto

constante às fls. 31/43 dos autos.

A Secretaria de Administração expediu os Ofícios nº (s) 05/2022, 06/2022 e

07/2022 - SAD requerendo as anuências da Secretaria Estadual da Administração

Penitenciária - SEAP, da Universidade Federal Rural do Semiárido - UFERSA e da

Fundação Guimarães Duque - FGD para a formalização do mencionado convênio.

A Secretaria de Administração remeteu os autos para a Assessoria Jurídica

que aprovou a minuta do termo aditivo (fls. 63/65).

Em seguida, vieram os autos a este Núcleo de Contratos e Licitações da

Presidência.



É o relatório. Fundamento e decido.

Trata-se de procedimento por meio do qual se busca alcançar formalização

de convênio a ser realizado entre este Tribunal de Justiça, a Secretaria Estadual da

Administração Penitenciária - SEAP, a Universidade Federal Rural do Semiárido -

UFERSA e a Fundação Guimarães Duque - FGD, tendo por objeto o desenvolvimento do

projeto "CRIAÇÃO DE ABELHAS SEM FERRÃO E MARCENARIA PARA

CONSTRUÇÃO DE COLMEIAS E EQUIPAMENTOS APÍCOLAS", consistente na

implantação de Meliponário Didático para criação racional de abelhas jandaíras (melípona

subnitida) e outras espécies de abelhas sem ferrão e oferecimento de cursos de criação e

manejo destas abelhas".

O convênio consiste em instrumento jurídico através do qual os participantes

visam atingir um objetivo comum, envolvendo a convergência das vontades das pessoas

envolvidas. A distinção entre  e  não reside, como se podeconvênio contrato administrativo

inicialmente pensar, na qualidade das partes integrantes, mas, sim, na finalidade que cada

ajuste persegue.

Sobre os convênios administrativos, o Professor HELY LOPES

MEIRELLES (Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, p. 386) ensina que

são "acordos firmados por entidades públicas de qualquer espécie, ou entre estas e

organizações particulares, para realização de objetivos de interesse comum dos

.partícipes"

A Profa. MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, ao tratar da distinção

entre contratos e convênios (in temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos, Ed.

Malheiros), leciona:

"Enquanto os contratos abrangidos pela Lei n.º 8.666 são
necessariamente precedidos de licitação - com as ressalvas legais -
no convênio não se cogita de licitação, pois não há viabilidade de
competição quando se trata de mútua colaboração, sob variadas
formas, como repasse de verbas, uso de equipamentos, de recursos
humanos, de imóveis, de 'Know-how'. Não se cogita de preços ou de
remuneração que admita competição."

Com efeito, convênio é acordo, e não contrato. Neste último, as partes têm

interesses diversos e opostos; no convênio, os partícipes têm interesses comuns e

coincidentes. Esta distinção foi inclusive realizada pelo Supremo Tribunal Federal: ADI

1166/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 05/09/2002 e ADIMC 1865, Rel. Min.

CARLOS VELLOSO, j. 04/02/1999.

O instituto do convênio possui seu regramento no artigo 116 da Lei Federal

n.º 8.666/1993, que determina a aplicação das disposições da Lei de Licitações e Contratos,

, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres"no que couber"

celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, distinguindo "convênio de



 de , este último submetido a exigências bem maiores,cooperação" "convênio de repasse"

dada a onerosidade que encerra.

Os convênios que não envolvem a transferência de recursos são chamados

pela doutrina de  ou ."convênio de cooperação técnica" "termo de cooperação técnica"

Segundo o Ministro do Tribunal de Contas da União (TCU) Benjamin

Zymler, no curso de atualização em "Licitações Públicas e Contratos Administrativos"

(2007), "são denominados convênios as avenças que são celebradas visando à consecução

. Para ele, existem dois tipos de convênio: os que envolvem e os quede objetivos comuns"

não envolvem repasse de recursos, sendo que "no caso do convênio de cooperação técnica,

não existem as transferências voluntárias de recursos financeiros, que caracterizam a

. Complementando o seu raciocínio, assegura que segunda espécie de convênios." "Os

 dispositivos da Lei nº 8.666/1993, em especial, seu art. 116, aplicam-se apenas aos

" (grifos acrescidos).convênios direcionados à transferência de recursos financeiros.

No caso em apreço, trata-se de ajuste entre entidades da Administração

Pública, voltado à realização do interesse público, consubstanciado numa pronta, eficiente

e eficaz prestação jurisdicional no Órgão Cessionário, inexistindo repasse de recursos ou

contraprestação financeira entre as partes, restando demonstrado que o "convênio"

destina-se a possibilitar o desenvolvimento de ações e atividades de integração e

cooperação institucional.

Consta na minuta cláusula que prevê transferência de recursos orçamentários

e financeiros para a convenente, no valor de R$ 21.956,90 (vinte e um mil, novecentos e

cinquenta e seis reais e noventa centavos), com o objetivo de viabilizar a execução do

projeto, e que correrão por conta do orçamento específico do Programa Novos Rumos, as

despesas referentes à execução do referido Termo.

Destarte, inexistindo, no ajuste ora tratado, previsão de repasse de

, não há que se falar em procedimento licitatório a serrecursos entre os partícipes

instaurado, devendo-se promover as adaptações às regras derivadas do art. 116 da Lei n.º

8.666/1993, , dada a natureza do objeto conveniado, bem como a ausênciano que couber

de transferência de recursos financeiros.

Diante do exposto,  os termos contidos na Minuta acostada às fls.aprovo

46/51, em consonância com o Parecer da Assessoria Jurídica, e  aautorizo  celebração do

convênio a ser formalizado entre este Tribunal de a Secretaria Estadual da Administração

Penitenciária - SEAP, a Universidade Federal Rural do Semiárido - UFERSA e a Fundação

Guimarães Duque -FGD.



Remetam-se os autos à Seção de Gestão Administrativa de Contratos e

 para adotar as providências necessárias à formalização do Termo de Convênio,Convênios

conferindo-se ao feito sua regular tramitação.

DESEMBARGADOR VIVALDO PINHEIRO

PRESIDENTE

/pc

(Assinado digitalmente em 25/02/2022 16:14)
VIVALDO OTAVIO PINHEIRO

DESEMBARGADOR

PRESI (11.14)
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Assinatura do convênio nº 03/2022

Lucia Helena Jales Correia Lima de Queiroz <luciaqueiroz@tjrn.jus.br>
Qui, 03/03/2022 12:21
Para:  gabineteseap@rn.gov.br <gabineteseap@rn.gov.br>

Boa tarde!

Informo que por intermédio de decisão emitida pelo Presidente deste Tribunal foi
autorizada a formalização do Convênio nº 03/2022 a ser celebrado com a SECRETARIA DE
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP, a UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO
SEMIÁRIDO - UFERSA e a FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE – FGD, tendo por objeto o
desenvolvimento do Projeto “CRIAÇÃO DE ABELHAS SEM FERRÃO E MARCENARIA PARA
CONSTRUÇÃO DE COLMEIAS E EQUIPAMENTOS APÍCOLAS”.
 
Assim, serve o presente ao encaminhamento de arquivo digital, para impressão e assinatura em 04
(quatro) vias do Termo, solicitando-se, posteriormente, a sua devolução, ao endereço deste Tribunal,
adiante destacado, JUNTAMENTE COM AS CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL ,com
a URGÊNCIA que o caso requer: 

   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
   Coordenadoria de Licitações, Contratos e Convênios 
   Av. Jerônimo Câmara, 2000, Nossa Senhora de Nazaré, Natal/RN, CEP nº 59.060-300 
 
FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO 
 
Atenciosamente, 
 
Lúcia Helena Jales 
Tribunal de Jus�ça - TJ/RN 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 03/03/2022
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LUCIA HELENA JALES CORREIA LIMA DE QUEIROZ
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CLCC (11.14.01.01.02)

Matrícula: 2018640
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CONVÊNIO 03/2022 - TJRN 

 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, A SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP, A UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO - UFERSA E A FUNDAÇÃO 
GUIMARÃES DUQUE – FGD, PARA DESENVOLVER O PROJETO 
“CRIAÇÃO DE ABELHAS SEM FERRÃO E MARCENARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE COLMEIAS E EQUIPAMENTOS APÍCOLAS” A SER 
DESENVOLVIDO JUNTO AOS SUJEITOS EM CUMPRIMENTO DE 
PENA NO COMPLEXO PENAL ESTADUAL AGRÍCOLA DR. MÁRIO 
NEGÓCIO EM MOSSORÓ/RN. 

 
 O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - TJ/RN, inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.546.459/0001-05, com sede na Av. Jerônimo Câmra, s/nº, Nossa Senhora de 
Nazaré, Natal/RN, CEP nº 59.060-300, neste ato representado por seu presidente, Desembargador 
VIVALDO OTÁVIO PINHEIRO, doravante denominado CONCEDENTE, a SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP, com sede na Br. 101, KM 0, Centro Administrativo do Estado – 
Bloco SEAP, registrada no CNPJ sob o nº 33.863.335/0001-92, neste ato representada pelo seu Secretário 
de Estado,  PEDRO FLORÊNCIO FILHO,  a UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO - UFERSA, inscrita 
no CNPJ nº XXX, com sede na Av. Francisco Mota, 572, Costa e Silva, CEP: 59.625-900 – Mossoró/RN, neste 
ato representada pela sua Magnífica Reitora, LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA, e a FUNDAÇÃO 
GUIMARÃES DUQUE – FGD, inscrita no CNPJ nº 08.350.241/0001-72 , com sede na Av. Francisco Mota, 572, 
Bairro Costa e Silva, CEP: 59625-900, Mossoró/RN, neste ato representada pelo seu Presidente, Senhor LUCAS 
LÚCIO GODEIRO , doravante denominados CONVENENTES e, de acordo com as formalidades constantes 
do Processo SIGAJUS nº  04101.076605/2021-53, resolvem celebrar o presente Convênio, mediante as 
seguintes condições: 
 

Cláusula 1ª – DO OBJETO 

1.1. O presente Convênio tem por objeto o desenvolvimento do Projeto “CRIAÇÃO DE ABELHAS SEM 
FERRÃO E MARCENARIA PARA CONSTRUÇÃO DE COLMEIAS E EQUIPAMENTOS APÍCOLAS”, consistente na 
implantação de Meliponário Didático para criação racional de abelhas jandaíras (melipona 
subnitida) e outras espécies de abelhas sem ferrão e oferecimento de cursos de criação e manejo 
destas abelhas, bem como, oferecimento de curso de marcenaria aplicada à confecção de colmeias e 
equipamentos meliponícolas, a serem desenvolvidos junto aos sujeitos privados de liberdade (em 
cumprimento de pena sob o regime fechado, no Complexo Penal Estadual Agrícola Dr. Mário 
Negócio), conforme etapas de execução descritas no Plano de Trabalho do Projeto,  com a finalidade 
de fortalecer o processo de ressocialização. 
 

CLÁUSULA 2ª - DA GESTÃO DO PROJETO 

2.1. O Projeto será formado pela equipe seguinte: 
a) Coordenador(a) Geral do Projeto; 
b) Educadores;  
c) Representante do Programa Novos Rumos; 
d) Representante da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.  
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2.2. O Coordenador(a) do Projeto acompanhará as oficinas e, concomitantemente, realizará 
entrevistas com a gestão do Complexo Prisional, Conselho da Comunidade, da Pastoral Carcerária e 
do Poder Judiciário para diagnóstico das demandas de implementação de projetos na área social, 
ambiental, cultural e cursos profissionalizantes, sendo responsável por analisar os dados do 
diagnóstico e elaborar propostas de projetos de acordo com os resultados obtidos ; 
2.3. O monitoramento e a avaliação do projeto serão contínuos, realizados pela equipe técnica que, 
de acordo com o Cronograma de Atividades constante no Anexo Único deste Termo, irá elaborar 
relatório descritivo e fotográfico das atividades executadas, como também organizará lista de 
presença e produzirá relatórios semestrais para encaminhamento ao Programa Novos Rumos;  
2.4. Reuniões acontecerão, conforme Cronograma de Atividades constante no Anexo Único deste 
Termo, com os profissionais envolvidos no projeto e os representantes do Programa Novos Rumos e 
da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária . 
 

CLÁUSULA 3ª – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1. O Projeto em apreço consta de implantação de Meliponário de no máximo 30 colmeias de 
abelhas jandaíras e outras abelhas, bem como, capacitação de pelo menos 10 apenados em criação 
de abelhas sem ferrão e pelo menos 10 apenados em curso de marcenaria e , ainda, produção de 
colmeias de abelhas e alguns suplementos para serem disponibilizados a projetos de 
pesquisa/extensão da UFERSA, a ser desenvolvido na Penitenciária Agrícola Dr. Mário Negócio, em 
Mossoró /RN, no intuito de fomentar tecnologias inovadoras de produção, qualificando os 
apenados para que quando saírem da penitenciária possam ter melhores oportunidades e ajudar na  
renda de suas famílias. 
 

CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

I – Obrigações comuns aos PARTÍCIPES: 
a) Articular o objeto do presente Convênio, no âmbito das respectivas instituições, com todas as 
ações institucionais que possam convergir para o alcance dos objetivos propostos; 
b) Possibilitar o mais amplo acesso às informações, à documentação, bibliografia e à utilização de  
instrumentos e equipamentos necessários à execução do presente Convênio; 
c) Realizar, de acordo com o Plano de Trabalho (Etapas de Execução) constante do Anexo Único 
deste Termo, reunião para produção de relatórios de acompanhamento das atividades executadas; 
d) Promover a divulgação pública das ações decorrentes do presente Convênio, citando 
obrigatoriamente a participação conjunta das instituições participantes. 
 
II – São obrigações e responsabilidades do TJRN:  
a) Acompanhar, através do Programa Novos Rumos na Execução Penal e da Vara de Execuções 
Penais de Mossoró, o desenvolvimento dos trabalhos objeto deste Convênio; 
b) Integralizar as ações dos partícipes deste instrumento e conjugá-las com as metas e 
determinações da Justiça, Presente – GMF/RN, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 
c) Participar dos trabalhos preparatórios e do planejamento geral das atividades que serão 
realizadas pelas equipes interinstitucionais;  
d) Repassar, por conta dos recursos específicos do Programa Novos Rumos, os valores 
correspondentes às despesas decorrentes deste Convênio; 
e) Designar funcionário para acompanhamento da execução das atividades inerentes ao presente  
Convênio; 
f) Supervisionar, monitorar e acompanhar o desenvolvimento das atividades executadas, relativas 
ao presente Convênio; 
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g) Conceder, por meio da Vara de Execuções Penais de Mossoró, remição de pena aos privados de  
liberdade participantes do projeto, a partir dos relatórios fornecidos pela equipe pedagógica;  
h) Efetuar acompanhamento técnico periódico, visando dar suporte ao desenvolvimento das 
atividades, identificando eventuais problemas e propondo solução para os mesmos;  
i) Oferecer suporte e apoiar, quando possível, junto à execução dos programas e projetos 
finalísticos, para o desenvolvimento das atividades inerentes aos objetivos deste instrumento; 
j) Fazer-se representado pelo Programa Novos Rumos e/ou Vara de Execuções Penais de 
Mossoró, nos eventos relativos ao projeto; 
k) Deliberar, por meio da Vara de Execuções Penais de Mossoró, e conjuntamente com a SEAP, 
sobre a liberação dos internos para participarem de atividades do projeto. 
 
III – Responsabilidades da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA:  
a) Viabilizar aos partícipes, por meio do Complexo Penal Agrícola Dr. Mário Negócio, acesso às 
suas dependências (Unidade Prisional), sempre que necessário para o desenvolvimento das ações 
propostas no presente Convênio; 
b) Fornecer, quando solicitada, informações sobre as pessoas em privação de liberdade que se 
encontram em processo de seleção ou já selecionadas para o projeto;  
c) Efetuar acompanhamento técnico periódico, visando a dar suporte ao projeto no 
desenvolvimento das atividades desenvolvidas, identificando eventuais problemas e propondo 
solução para os mesmos; 
d) Designar funcionário para acompanhamento da execução das atividades inerentes ao presente 
Convênio; 
e) Colaborar, sempre que acionado, com a segurança e disciplina dos selecionados em razão do 
presente Convênio; 
f) Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos objeto deste Convênio, com base no Plano de 
Trabalho aprovado previamente e nos relatórios de desenvolvimento das atividades emitidos pelos 
partícipes executores; 
g) Supervisionar, monitorar e acompanhar a execução do objeto pactuado no presente Convênio; 
h) Selecionar, conjuntamente com a equipe do projeto, os internos que participarão. A seleção se 
baseará nos seguintes critérios: 1) internos do regime fechado: 1.1) que externarem interesse em 
participar;  
i) Fazer-se representar, também pelo Complexo Penal Agrícola Dr. Mário Negócio, em eventos 
referentes ao projeto; 
j) Coordenar e supervisionar o trabalho dos policiais penais e estes as atividades dos 
participantes do projeto; 
k) Autorizar registro fotográfico das edições do projeto e atividades realizadas.  
 
IV – Compete à UFERSA: 
a) Exercer a função de coordenar a equipe técnica do projeto; 
b) Implantar, orientar, supervisionar e acompanhar o Meliponário Didático, bem como, dos Cursos descritos 
no objeto do Convênio e, produzir manual para orientação pedagógica; 
c) Orientar, supervisionar e acompanhar aplicação da proposta pedagógica; 
d) Avaliar o desenvolvimento dos saberes adquiridos pelos internos participantes, elaborando relatórios de 
desempenho dos mesmos;  
e) Avaliar os processos de ensino-aprendizagem; 
f) Participar de reuniões administrativas e pedagógicas; 
g) Designar servidor responsável  para monitorar o uso/aplicação de recursos exigidos para implementar as 
ações no plano de trabalho; 
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h) Registrar as atividades desenvolvidas; 
i) Manter comunicação com órgãos judiciais e Ministério Público, sempre que solicitado;  
j) Participar de reuniões administrativas e pedagógicas; 
k) Manter comunicação com os partícipes responsáveis pelo monitoramento, avaliação e acompanhamento 
dos indicadores de resultado do projeto. 
l) Elaborar relatórios semestrais sobre as atividades desenvolvidas no projeto; 
m) Publicar artigo e cartilha eletrônica sobre a implantação do Projeto de “CRIAÇÃO DE ABELHAS SEM FERRÃO 
E MARCENARIA PARA CONSTRUÇÃO DE COLMEIAS E EQUIPAMENTOS APÍCOLAS”; 
n) Emitir Certificação de Qualificação Pedagógica referente ao Projeto, objeto deste Convênio, como 
Instrumento Metodológico Educacional para os educadores e certificação técnica de Produtor de abelhas para 
os educandos; 
 
V – Compete à FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE – FGD: 
a) Gerir administrativa e financeiramente o projeto, como apoio administrativo à UFERSA, realizando compras 
e pagamentos; coleta e organização de dados; elaboração e controle da tramitação de documentos; 
classificação e arquivamento de documentos, formulários, listagens, comunicados, relatórios e papéis da 
rotina administrativa, observando prazos de vigência e outras rotinas; 
b) Enviar relatórios semestrais de atividades e de aplicação financeira ao Tribunal de Justiça do RN e a emissão 
de certificados. 
 

CLÁUSULA 5ª – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1. Este ajuste implica em transferência de recursos orçamentários e financeiros para a 
CONVENENTE, no valor de R$ 21.956,90 (vinte e um mil, novecentos e cinquenta e seis reais e 
noventa centavos), com o objetivo de viabilizar a execução do projeto caracterizado no Plano de 
Trabalho anexo e parte integrante do presente instrumento.  
5.2. A liberação dos recursos financeiros relativos às parcelas dar -se-á nos prazos previstos no 
Cronograma de Desembolso contido no Plano de Trabalho aprovado. 
5.3.  Correrão por conta do orçamento específico do Programa Novos Rumos, as despesas 
referentes à execução do presente Termo. 
 

Cláusula 6ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                 

6.1. As despesas decorrentes deste Convênio correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Estado do Rio Grande do Norte, Unidade Orçamentária:  

04.101 02.122.0100 2033.01 33.20.41 100 0.  

6.2. Para fins de emissão do empenho, a UFERSA e a FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE (FGD) deverão 
manter as certidões atualizadas, cuja confirmação será feita através da consulta ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou através da Internet nos respectivos sites dos 
órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.  

CLÁUSULA 7ª – DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Convênio poderá ser alterado, por Termo Aditivo, com as devidas justificativas, mediante 
proposta de modificação a ser apresentada por um dos signatários e aceita por escrito pelos demais 
partícipes no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes da implementação da alteração, desde que 
aceitas pelos partícipes, e em consonância com a Legislação vigente. 
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Cláusula 8ª – DO FUNDAMENTO LEGAL  

8.1. Aplicam-se à execução deste Convênio a Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, no que 
couberem, os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as Disposições do Direito Privado. 
 

CLÁUSULA 9ª – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

9.1. Os partícipes podem rescindir unilateralmente este Convênio, denunciá-lo a qualquer tempo, 
sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obrigações assumidas durant e a sua vigência, 
limitada aos termos, prazos e objetivos a serem especificados no Plano de Trabalho , não ficando 
qualquer das Partes obrigada a seguir realizando ações em conjunto , alinhadas ao objeto tratado na 
Cláusula Primeira, diante da rescisão do presente Instrumento. 
9.2. O presente Convênio poderá ser extinto, mediante acordo entre as partes ou por 
descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições nele ajustadas, cuja informação se dará 
por meio de notificação subscrita pelo representante lega l do partícipe que verificar o 
descumprimento do pactuado, abrindo prazo de 15 dias para apresentação de justificativa, à qual, 
uma vez aceita, manterá vigente o Convênio. 
 

CLÁUSULA 10ª - PRAZO DE VIGÊNCIA 

10.1. O prazo de vigência deste CONVÊNIO é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário da Justiça 
Eletrônico do Estado do Rio Grande do Norte, podendo ser prorrogado por igual prazo, desde que 
necessário à conclusão do seu objeto.  
10.2 Deverão ser apresentadas, em atenção ao dever de motivação dos atos administrativos, razões 
suficientemente aptas a determinar a prorrogação do prazo.  
10.3 A prorrogação do prazo de vigência do Convênio também exige prévio exame da efetividade no 
cumprimento do objeto do presente Convênio, bem como do cumprimento das metas estabelecidas 
no plano de trabalho. 
 

CLÁUSULA 11ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Os termos e condições deste Convênio prevalecerão sobre quaisquer outros entendimentos 
ou acordos anteriores entre os partícipes, verbais, ou escritos, referente s às condições nele 
estabelecidas. 
11.2. A omissão ou tolerância dos partícipes em exigir o fiel cumprimento das disposições ora 
pactuadas não constituirá novação ou renúncia, nem lhes afetará o direito de exigir, a qualquer 
tempo, o fiel cumprimento do avençado. 
 

Cláusula 12ª– DA PUBLICAÇÃO  

12.1. Os partícipes providenciarão publicação deste Convênio na imprensa oficial, na forma de 
extrato, em atenção ao disposto no artigo 61,  parágrafo único da Lei nº 8.666/93, como condição 
de eficácia desta avença. 
 

Cláusula 13ª - DOS CASOS OMISSOS  

13.1. Fica estabelecido que, na ocorrência de algum fato não previsto neste Convênio, a solução 
caberá às partes, respeitado o seu objeto, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei nº. 8.666, de 1993, aplicando-lhe, se for o caso, supletivamente, os princípios da 
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Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito 
Privado. 
 

Cláusula 14ª – DO FORO  

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Natal para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Convênio. 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui estabelecidas, firm am o 
presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e para o mesmo efeito, que vai assinado, 
também, pelas testemunhas abaixo.  
 

Natal/RN, ____de____________de 2022. 
 
 
 

 
_________________________________________ 

VIVALDO OTÁVIO PINHEIRO 
Desembargador Presidente do TJRN  

 
 
 

________________________________________ 
PEDRO FLORÊNCIO FILHO  

Secretário de Estado - Secretaria de Estado da Administração Penitenciária - SEAP 
 
 
 

_________________________________________ 
LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA  

Reitora da UFERSA 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------------------ 
LUCAS LÚCIO GODEIRO   

Presidente da FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE - FGD 
 
 
 

Testemunhas: 
 
____________________________                              ________________________________   
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ANEXO ÚNICO 

 
 

PLANO DE TRABALHO 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenadoria de Licitação, Contratos e Convênios 
 

 
 
Processo: SIGAJUS n.º 04101.075908/2021-54; 
Assunto: Formalização de Convênio – o desenvolvimento do Projeto “CRIAÇÃO DE 
ABELHAS SEM FERRÃO E MARCENARIA PARA CONSTRUÇÃO DE COLMEIAS E EQUIPAMENTOS 
APÍCOLAS”; 
Favorecidos: TJRN, SEAP, UFERSA e a Fundação Guimarães Duque - FGD. 
 
 

DESPACHO 
 

Vieram os autos para fins de formalização de Convênio a ser celebrado entre o TJRN, a Secretaria 

Estadual da Administração Penitenciária - SEAP, a Universidade Federal Rural do Semiárido - UFERSA e a 

Fundação Guimarães Duque - FGD, tendo por objeto o desenvolvimento do Projeto “CRIAÇÃO DE 

ABELHAS SEM FERRÃO E MARCENARIA PARA CONSTRUÇÃO DE COLMEIAS E EQUIPAMENTOS 

APÍCOLAS".  

Em cumprimento à Decisão exarada pela Presidência desta Corte de Justiça, foi tomado 

providências no sentido de ser o Termo de Convênio assinado pelos partícipes, conforme e-mail juntado aos 

autos (Documento Nº 202/2022) e vários contatos mantidos com a servidora da UFERSA, através de 

whatsapp. No entanto, em que pese as medidas adotadas, não houve êxito no tocante as devidas 

assinaturas do Termo, o que acarretará a necessidade de atualizar o plano de trabalho do convênio em 

apreço.  

Ante o exposto, sigam os autos ao Programa Novos Rumos para as providências necessárias no 

auxílio à consecução do objeto almejado.  

 

Natal, 05 de Abril de 2022. 
 

 

 
Lúcia Helena Jales 

SGACC – TJRN - Mat.: 201.864-0 
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO 

Departamento de Ciências Animais 

5ª Reunião Extraordinária de 2022 

 

 

4. Discussão e deliberação da cota do CCA de capital destinada ao DCA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




